
Processo: 26.521/2023

Origem: SEMOP

Assunto: Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico cujo

objeto é a formação de Registro de preços   para  a contratação de empresa para, sob

demanda, prestar serviços comuns de engenharia destinados a manutenção viária de

asfalto  -  CBUQ,  na  forma  estabelecida  em  planilhas  de  serviços  e  insumos  diversos

descritos  no  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil

(SINAPI),  Sistema de  Custos  Referenciais  de  Obras  desenvolvida pelo Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transporte (SICRO), Tabela de Preços desenvolvida pela

Secretaria  de  Estado  da  Infraestrutura  do  Ceará  (SEINFRA),  Tabela  de  Preços

desenvolvida pela ORSE e demais composições próprias, quando não encontradas nas

Tabelas  supracitadas,  conforme  quantidades e  especificações  contidas  no  Termo  de

Referência. 

 PARECER JURÍDICO 

I – RELATÓRIO

     Cuida-se  o  presente  processo  de  procedimento  licitato� rio,  instaurado  na  modalidade

Prega�o  Eletro� nico  por  meio  de  SRP encaminhada  a  PGM,  nos  termos  do  art.  9° da  Lei

10520/2002 e art.  38, para� grafo u� nico da Lei 8.666/93, na qual requer ana� lise jurí�dica da

legalidade  do  Processo  de  Licitaça�o  em  epí�grafe  e,  modo  de  disputa  aberta,  conforme

condiço� es e especificaço� es constantes do Termo de Refere�ncia. 

  O  presente  procedimento  licitato� rio  encontra-se  devidamente  autuado  e;  ha�

requisiça�o/justificativa  acerca  da  necessidade  do  objeto  a  ser  adquirido  e  o  termo  de

refere�ncia(despacho  11) bem  assim  autorizaça�o  da  autoridade  competente  permitindo  o

iní�cio do processo de contrataça�o(despacho 01); a solicitaça�o de despesa do responsa�vel pelo

setor  para  ser  atestado  a  existe�ncia  de  dotaça�o  orçamenta� ria  especí�fica  para  futura

cobertura/realizaça�o da despesa com indicaça�o das respectivas rubricas a�  conta do orçamento

– as despesas decorrentes da presente contrataça�o correra�o por conta dos orçamentos das

contratantes(despacho 4 ) A  pesquisa de mercado composta por orçamentos pela  planilhas

de serviços (SINAPI, SICRO, SEINFRA e ORSE) , bem como as Minutas do Edital(despacho 13),

e do Contrato(despacho13). 
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      Observa-se que o julgamento sera�  pelo  o MAIOR DESCONTO  tendo como para�metro

orçamentos realizados em va� rias empresas do ramo, conforme as tabelas. Importante destacar

que e�  de responsabilidade da secretaria, toda e qualquer responsabilidade sobre os preços

informados,  na�o  competindo  a  PGM,  avaliar  a  procede�ncia  e  regularidade  dos  valores

apresentados pelas empresas que realizaram as cotaço� es. 

       E@  o breve relato� rio. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

      Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitato� rio decorre com regularidade,

clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alteraço� es,

conforme  a  seguir,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  6.636/2020,  Lei  Complementar  nº

123/2006 (alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014), as Resoluço� es 028/2020 e

032/2020 do TCE/RN.

      Urge asseverar que o Sistema de Registro de Preço podera�  ser adotado nas seguintes

hipo� teses, conforme artigo 3 do decreto 7892/2013:

 Art. 3º O Sistema de Registro de Preços podera�  ser adotado nas seguintes

hipo� teses: 

I - quando, pelas caracterí�sticas do bem ou serviço, houver necessidade

de contrataço� es frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisiça�o de bens com previsa�o de entregas

parceladas ou contrataça�o de serviços remunerados por unidade de me-

dida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisiça�o de bens ou a contrataça�o de ser-

viços para atendimento a mais de um o� rga�o ou entidade, ou a programas

de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, na�o for possí�vel definir previamente

o quantitativo a ser demandado pela Administraça�o.

          Como se observa, o adequado enquadramento do objeto a ser contratado e�  tarefa de í�n-

dole te�cnica, cumprindo ao setor demandante, assim, sua ana� lise. Ao Ordenador de Despesa,

por sua vez, competira�  decidir sobre a oportunidade e a convenie�ncia de se realizar o respecti-

vo procedimento licitato� rio, seguindo ou na�o a sistema� tica de Registro de Preços. 

       Registra-se que o procedimento encontra esteio no princí�pio da eficie�ncia e economia e

tem por finalidade identificar necessidades compatí�veis em mais de um o� rga�o ou entidades in-
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teressadas que poderiam ser atendidas mediante u� nico procedimento, somado aF  possí�vel eco-

nomia de escala decorrente da definiça�o de um quantitativo estimado maior. Esse u� ltimo ele-

mento compreendeu raza�o sopesada pelo Tribunal de Contas da Unia�o – TCU - para a criaça�o

da Intença�o de Registro de Preços:

9.4 recomendar ao Ministe�rio do Planejamento, Orçamento e Gesta�o que

empreenda estudos para aprimorar a sistema� tica do Sistema de Registro

de  Preços,  objetivando  capturar  ganhos  de  escala  nas  quantidades

adicionais decorrentes de adeso� es previamente planejadas e registradas

de outros o� rga�os e entidades que possam participar do certame, cujos

limites  de  quantita5vos  devera�o  estar  em  conformidade  com  o

entendimento firmado pelo Aco� rda�o 1.233/2012 – Plena� rio” (Acórdão

nº 2.692/2012 – Plenário).

        No caso em tela o registro de preço é conveniente  para contratação de empresa

especializada de engenharias destinadas a manutenção viária de asfalto . 

        O objeto da licitaça�o tem por escopo o Prega�o Eletro� nico de preços para contrataça�o do

objeto citado no introito, de acordo com as especificaço� es e quantitativos estabelecidos no

edital e seus anexos, especialmente no termo de refere�ncia. 

         A licitaça�o na modalidade de Prega�o Eletro� nico destina-se aF  aquisiça�o de bens e serviços

comuns, nele na�o ha�  limites de valor estimado da contrataça�o, sendo licitaça�o de Menor Preço

por  Item  ou  lote,  ale�m  de  concentrar  todos  os  atos  em  uma  u� nica  sessa�o,  conjugando

propostas  escritas  e  os  lances  durante  a  sessa�o,  e,  por  fim,  mas  na�o  menos  importante,

possibilita a negociaça�o entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

torna o procedimento muito ce� lere e econo� mico para o municí�pio.

         A Lei nº 10.520/02 instituiu, no a�mbito da Unia�o, Estados, Distrito Federal e Municí�pios a

modalidade  de  licitaça�o  denominada  Prega�o,  para  aquisiça�o  de  bens  e  serviços  comuns.

Diferentemente da Lei de Licitaço� es, onde a eleiça�o da modalidade de licitaça�o cabí�vel, a rigor,

opera-se por meio da ana� lise do valor estimado para a contrataça�o, o prega�o, nos termos do

que dispo� e o Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se aF  aquisiça�o de bens e

serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contrataça�o.

         O § u� nico do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim preleciona:
Art. 1º - Para aquisiça�o de bens e serviços comuns, podera�  ser adotada a

licitaça�o  na  modalidade  de  prega�o,  que  sera�  regida  por  esta  Lei.

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles  cujos  padro� es  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaço� es usuais no

mercado.

         Em julgado recente, o Tribunal de Contas da União – TCU ampliou a descrição dos

serviços comuns de engenharia, tornando obrigatória a utilização de pregão para sua

aquisição.  Assim,  por  meio  do  Acórdão  nº  713/2019  –  Plenário,  o  ministro  Bruno

Dantas  entendeu  que  “são  considerados  serviços  comuns,  tornando  obrigatória  a

utilização  do  pregão,  preferencialmente  em  sua  forma  eletrônica,  os  serviços  de

engenharia  consultiva  com  padrões  de  desempenho  e  qualidade  que  possam  ser

objetivamente definidos no edital  de licitação,  por meio de especificações usuais no

mercado”. 

       Portanto, a modalidade pregão eletrônico poderá ser utilizada para a contratação

do  objeto  ora  mencionado,  sendo  o objeto  da  SRP  é  a  contratação  de  empresa

especializada  de  engenharias  destinadas  a  manutenção  viária  de  asfalto  , que  os

padrões de desempenho e qualidade   encontra-se   objetivamente definidos pelo edital.  

O art. 38, § u� nico da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
preleciona: 
Art. 38 
(...)  §  u� nico:  As  minutas  de  editais  de  licitaça�o,  bem  como  as  dos

contratos,  acordos,  conve�nios  ou  ajustes  devem  ser  previamente

examinadas  e  aprovadas  por  assessoria  jurí�dica  da  Administraça�o.

(Redaça�o dada pela Lei nº. 8.883, de 1994).

       Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsa�o legal do

artigo 4º, X da Lei 10.520/2002:

        Art. 4º.A fase externa do prega�o sera�  iniciada com a convocaça�o dos

interessados e observara�  as seguintes regras: 

        X – para julgamento e classificaça�o das propostas, sera�  adotado o

crite�rio  de  menor  preço,  observados  os  prazos  ma�ximos  para

fornecimento,  a  especificaça�o  te�cnicas  e  para�metros  mí�nimos  de

desemprenho e qualidade definidos no edital.

        Quanto a ana� lise legal, temos que o presente processo consta tambe�m a minuta do edital

indicando as exige�ncias constantes do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º da Lei 10.520/2002,

bem como a documentaça�o que os interessados devera�o apresentar para serem considerados

habilitados.

    Dentro  dos  quadros  da  Lei  8.666/93,  o  ato  convocato� rio  pode  fixar  requisitos  que

condicionem a participaça�o de um licitante em potencial. Cada certame licitato� rio possui um
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objeto especí�fico  e  persegue um determinado interesse  de  natureza coletiva.  Isso justifica

certas  restriço� es  e  exige�ncias  para  se  atingir  com  plenitude  o  interesse  coletivo  sob  a

responsabilidade da Administraça�o.  Assim,  para  atingir  a  finalidade pu� blica,  o  edital  pode

prever limitaço� es, pore�m, jamais podera�  extrapolar os limites da Lei 8.666/93 ou suas leis

correlatas, a exemplo da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14.

       No caso em apreço a  falta de previsa�o de destinaça�o   ME e EPP   do edital, verifica-se a

ocorre�ncia da exceça�o prevista no inciso III do art. 49 da LC nº 123/2006, segundo o qual na�o

se  aplica  a  licitaça�o  exclusiva  quando  na�o  for  vantajoso  para  a  administraça�o  pu� blica  ou

representar prejuí�zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

       A  Analise o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu todas as cautelas recomendadas

pela Lei 10.520/2002, com aplicaça�o subsidia� ria da Lei 8.666/93, como:

I – Definiça�o do objeto de forma clara e sucinta; 

II – Local a ser retirado o edital;

 III – Local, data e hora� rio para abertura da sessa�o; 

IV – Condiço� es para participaça�o;

 V – Crite�rios para julgamento;

 VI – Condiço� es de pagamento; 

VII – Prazo e condiço� es para assinatura do contrato; 

VIII – Sanço� es para o caso de inadimplemento; 

IX  –  Especificaço� es  e  peculiaridades  da licitaça�o  na  ata de registro de

preço.

    Examinada  a  nova minuta  referida  e  encartada  nos  presentes  autos,  devidamente

rubricadas,  entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei  nº 10.520/02 e

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, visto que presentes as cla�usulas essenciais, sem

quaisquer  condiço� es  que  possam  tipificar  prefere�ncias  ou  discriminaço� es  no  tocante  da

participação na licitação na cláusula 5 e bem como da apresentação da proposta e dos

documentos  de habilitação na cláusula  6  . Na�o  detectando  nenhuma  irregularidade ou

contrariedade  aF  legislaça�o  pertinente,  pelo  que  exaro  aprovaça�o  ao  referido  edital,  para

competente publicaça�o e tra�mite do processo licitato� rio.

     A  regulamentaça�o  dos  contratos  administrativos  encontra-se  prevista  no  artigo  54  e

seguintes  da  Lei  n.º  8.666/93,  tendo  o  art.  55,  da  referida  norma,  previstos  quais  sa�o  as

cla�usulas  que  necessariamente  devera�o  estar  consignadas  nos  chamados  contratos

administrativos, sendo as seguintes:

I - o objeto e seus elementos caracterí�sticos; 
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II - o regime de execuça�o ou a forma de fornecimento; 

III  -  o  preço  e  as  condiço� es  de  pagamento,  os  crite�rios,  data-base  e

periodicidade  do  reajustamento  de  preços,  os  crite�rios  de  atualizaça�o

moneta� ria entre a data do adimplemento das obrigaço� es e a do efetivo

pagamento; 

IV - os prazos de iní�cio de etapas de execuça�o, de conclusa�o, de entrega,

de observaça�o e de recebimento definitivo, conforme o caso; V - o cre�dito

pelo qual correra�  a despesa, com a indicaça�o da classificaça�o funcional

programa� tica e da categoria econo� mica;

V- o cre�dito pelo qual correra�  a despesa, com a indicaça�o da classificaça�o

funcional programa� tica e da categoria econo� mica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuça�o, quando

exigidas; 

VII  -  Os  direitos  e  as  responsabilidades  das  partes,  as  penalidades

cabí�veis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisa�o;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administraça�o, em caso de rescisa�o

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condiço� es de importaça�o, a data e a taxa de ca�mbio para conversa�o,

quando for o caso; 

XI - a vinculaça�o ao edital de licitaça�o ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e aF  proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislaça�o aplica�vel aF  execuça�o do contrato e especialmente aos

casos omissos; 

XIII - a obrigaça�o do contratado de manter, durante toda a execuça�o do

contrato, em compatibilidade com as obrigaço� es por ele assumidas, todas

as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na licitaça�o.

        Quanto à minuta do contrato, observa-se que está dentro das exigências contidas no

artigo 54 a 59, da Lei nº 8.666/93, quanto a sua regulação, regendo os mesmos pelas

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

       Conforme podemos verificar, pela ana� lise dos documentos que compo� e os presentes autos,

a Comissa�o de Licitaça�o obedeceu, in casu, aos princí�pios da supremacia do interesse pu� blico,
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eficie�ncia, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princí�pio da vinculaça�o ao

instrumento convocato� rio .

III. CONCLUSÃO 

        Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho

de 1993 , na Lei nº. 10.520/2002 e conforme artigo 3º do decreto 7892/2013 ,  e   no   Aco� rda�o  

nº 713/2019 – Plena� rio   do TCU     ,   entende-se que a Administraça�o Pu� blica Consulente podera�

adotar  a  modalidade  de  Licitaça�o  Prega�o  Eletro� nico  por  meio  de  registro  de  preço,

encontrando-se o atos praticados em consona�ncia com os dispositivos da Lei Federal, supra

citada  e  raza�o  pela  qual  se  encontra  dentro  na  legalidade  e  neste  sentido  pela

REGULARIDADE E APROVAÇÃO do procedimento, ate�  o presente momento. 

   Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que  a  Procuradoria  emite  parecer  sob  o  prisma

estritamente jurí�dico, na�o lhe competindo adentrar a convenie�ncia e aF  oportunidade dos atos

praticados no a�mbito da Administraça�o, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

te�cnico-administrativa, ale�m disso, este parecer e�  de cara� ter meramente opinativo.

        E@  o parecer, salvo melhor juí�zo.

       Parnamirim/RN, 27 de dezembro de 2023

       Antônio Eronildo Silva Jacinto
Procurador do Município

        OAB/RN 11526 Mat. 39985

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 E
R

O
N

IL
D

O
 S

IL
V

A
 J

A
C

IN
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

50
1-

7E
05

-F
A

8E
-5

E
78

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

50
1-

7E
05

-F
A

8E
-5

E
78



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5501-7E05-FA8E-5E78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO ERONILDO SILVA JACINTO (CPF 034.XXX.XXX-25) em 27/12/2023 15:51:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/5501-7E05-FA8E-5E78


